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SOTAt— ?ECIARA PÚBLICAA
ASSCCIAÇIODOS
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crost DA CIMARA

USC SUAS QUE

SIO LEI, PAZ SABER A

O PROJETO

Artigo noa 1>cIaradO de Pública "'Tunicipal a
çIo ms TPPZAI.

Artigo 29 —F,gta lei entrará en vigor e partir da data de
cação, ÑvOgaaagag digpoglçõeg en contrário.

S. S da de

26 de de 1997.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

OFÍCIONA 417/97/GP/PMA

r Presldente:

Angélica, 22 de julho de 1997

VImos, através do presente, apresentar
oVETO aoProjetodeLeino002/97,dessePoderLegislativoMunlclpal,
queEstipulao percentualdecargosparaaspessoasportadorasdedefl—
clência f%sica,aserpreenchido emConcursoPúblico,quandorealizado
pelo PoderExecutlvo ou Legislativo.

EsteVetose justlflca emrazãode que
éuma matéria quetemnecessidade deobedecercritérloserequlsltoses
pecfflcos, deacordo comaLeiOrgânicadoMunlcfplo,artigo79, VIII,
e, ainda,opercentualparaoConcurso,realizadonodla 13dejulhode
1997, noEditaldeConcursoPúblicojá previaumapercentagemde
(cl nco por cento).

Destaforma, expressamosnossosprotes—
tos de real estimae distinto apreço.

Atenclosamente,

MARIETAPEREI DESOUZA
Prefeita unlcl pal

EXMO. SR.

GERALDORODRIGUESNETO
MD; Presidente da Câmara
Angélica —MS

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"




